
 
 
 

 

Conjunto Cohab – Gleba I, Rua WE

Tel.: 3355-2137/ 98414

Justificativa Técnica 004/2024
 
 
Do: Departamento de Assistência 

Para: GAB/FMAE. 

 

Assunto: Justificativa para solicitação de 

 

 Tendo em vista o item 10 do Termo de Referência do Ed

Eletrônico nº 092/2023, que estabelece como obrigação da contratada: “Aceitar os 

acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição dos objetos 

em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do 

nº 8.666/93”, assim como o subi

Fundação e a empresa Y M GORAYEB SANTOS

nos contratos relativos ao item 32

  Este pedido de aditivação de 25% se apoia na necessidade de continuidade 

do fornecimento de Alimentação Escolar aos alunos da Rede Municipal de 

Educação, no aumento de unidades educacionais 

o que resulta em um quantitativo de

mais -, na boa aceitação dos cardápios com

além de considerar a necessidade estratégica de

suprir emergências pontuais relacionadas à logística

alimentos às escolas até a efetivação do pregão eletrônico para o ano de 2025.

 

 Atenciosamente, 

 

 

 
Carmen Rosana Cardoso Costacurta

Diretora Departamento de Assistência/FMAE
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/2024 - DA/FMAE.       Belém (PA), 18 de setembro

Departamento de Assistência - DA/FMAE. 

Justificativa para solicitação de Pedido de Aditivo. 

Tendo em vista o item 10 do Termo de Referência do Ed

/2023, que estabelece como obrigação da contratada: “Aceitar os 

acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição dos objetos 

té 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do § 1º do art. 65 da Lei Federal 

nº 8.666/93”, assim como o subitem 13.1.2 do Contrato nº 006

Y M GORAYEB SANTOS, solicita-se a aditivação de 25% 

relativos ao item 32 do fornecedor Y M GORAYEB SANTOS

Este pedido de aditivação de 25% se apoia na necessidade de continuidade 

do fornecimento de Alimentação Escolar aos alunos da Rede Municipal de 

Educação, no aumento de unidades educacionais com alunos em tempo integral 

um quantitativo de 34.470 preparações alimentares oferecidas a 

, na boa aceitação dos cardápios com a utilização de leite 

rar a necessidade estratégica de termos saldo desse gênero para 

ntuais relacionadas à logística de recebimento e 

alimentos às escolas até a efetivação do pregão eletrônico para o ano de 2025.

Carmen Rosana Cardoso Costacurta 
Diretora Departamento de Assistência/FMAE 
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setembro de 2024. 

Tendo em vista o item 10 do Termo de Referência do Edital do Pregão 

/2023, que estabelece como obrigação da contratada: “Aceitar os 

acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição dos objetos 

1º do art. 65 da Lei Federal 

006/2024 entre esta 

se a aditivação de 25% 

Y M GORAYEB SANTOS. 

Este pedido de aditivação de 25% se apoia na necessidade de continuidade 

do fornecimento de Alimentação Escolar aos alunos da Rede Municipal de 

com alunos em tempo integral – 

34.470 preparações alimentares oferecidas a 

leite em pó integral, 

termos saldo desse gênero para 

de recebimento e entrega de 

alimentos às escolas até a efetivação do pregão eletrônico para o ano de 2025. 
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